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rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 79, DE 27 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre promoção na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, §1º, do art . 93, da 
Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019;
CoNSIDErANDo o disposto nos arts . 10 e 11 da Lei 14 .695 de 30 de julho de 2003, arts . 14 e 15 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004 e arts . 14 
e 15 da Lei 15 .302 de 10 de agosto de 2004 com as alterações produzidas pelo art . 2º, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005 .
CONSIDERANDO a informação expedida pelo Presidente do Comitê de Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
por meio de Ofício COFIN nº. 0410/2019, que aprovou o impacto financeiro decorrente do ato de concessão de promoção dos servidores presentes 
nesta resolução .

rESoLvE:
Art . 1° - Conceder promoção aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo da carreira de Agente de Segurança Penitenciário do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, relacionados no anexo I, na forma indicada por este.
Art . 2° - Conceder progressão aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, relacionados no anexo II, na forma indicada por este.
Art . 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I

MASP SErvIDor CArrEIrA ProMoÇÃo vIGÊNCIAAtuAL Novo
0376994/0 JESSE LAurINDo DE MAtoS ASP I-C II-B 13/02/09
0377073/2 CANuto DIvINo DA SILvA ASP I-J II-I 12/06/19
0378635/7 WAGNEr NuNES Do NASCIMENto ASP I-C II-B 13/02/09
0905571/6 JoSE DoNAto MADEIrA ASP II-C III-B 13/02/09
1080076/1 MArCELo SILvA rAMALHo ASP I-D II-C 01/01/18
1156588/4 ADALBErto PErEIrA DoS SANtoS ASP I-D II-C 01/02/18
1221798/0 MArCELo rIBEIro MArQuES ASP I-D II-C 01/01/19
1222958/9 ANDrE GuStAvo PErEIrA DA SILvA ASP I-D II-C 01/02/18

ANExo II

MASP SErvIDor CArrEIrA ProGrESSÃo vIGÊNCIAAtuAL Novo
0376994/0 JESSE LAurINDo DE MAtoS ASP II-B II-C 13/02/10
0378635/7 WAGNEr NuNES Do NASCIMENto ASP II-B II-C 13/02/10
0905571/6 JoSE DoNAto MADEIrA ASP III-B III-C 13/02/10
1156588/4 ADALBErto PErEIrA DoS SANtoS ASP II-C II-D 01/02/19
1222958/9 ANDrE GuStAvo PErEIrA DA SILvA ASP II-C II-D 01/02/19
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 86, DE 27 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;

Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 9080550-21 .2017 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a Promoção por Escolaridade Adicional, promovendo o autor para o Nível III, Grau D, 
da carreira de Agente de Segurança Penitenciário, a contar do dia 16 de março de 2017, devendo ser concedidas novas promoções a cada dois anos 
de efetivo exercício no mesmo nível, até que seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao do título que 
ele possui .

resolve:

Art . 1° - revogar na resolução Nº 20/2017 – GAB . SEAP, de 23 de junho de 2017, publicada em 24 de junho de 2017, resolução SEAP N° 51, 
04 de junho de 2018, publicada em 07 de junho de 2018, que dispõe sobre promoção e progressão na carreira, a parte referente ao servidor Mar-
celo Cunha de oliveira, MASP: 1131107 .3, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo n° 
9080550-21 .2017 .8 .13 .0024 .

Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .

Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2019 .

GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I

Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1131107 .3 MArCELo CuNHA DE oLIvEIrA ASP I D III D 16 .03 .2017

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1131107 .3 MArCELo CuNHA DE oLIvEIrA ASP III D Iv A 16 .03 .2019
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 81, DE 27 DE NovEMBro DE 2019 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do art . 93, da 
Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;

Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3º, § 3º do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 0015954-71 .2018 .8 .13 .0017, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, procedendo a sua imediata promoção para 
Nível subsequente da carreira, a contar do requerimento administrativo, 03 .06 .2018 .

resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEAP N° 016, 18 de fevereiro de 2019, publicada em 20 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre progressão na car-
reira, a parte referente ao servidor roberto Carlos Alves Chaves, MASP: 1214010 .9, em cumprimento ao Processo Nº 0015954-71 .2018 .8 .13 .0017 .

Art. 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao referido Processo .

Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social.

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1214010 .9 roBErto CArLoS ALvES CHAvES ANEDS II A III A 03 .06 .2018
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 85, DE 27 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;

Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 0105237-38 .2018 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a Promoção por Escolaridade Adicional, promovendo o autor ao nível subsequente da 
carreira, a partir da data 13 de junho de 2018, sendo que a partir disso, deve-se observar o disposto no art . 3º, inciso II, do Decreto nº 44 .769/2008, 
para as próximas concessões.

resolve:

Art . 1° - revogar na resolução SEAP N° 016, 18 de fevereiro de 2019, publicada em 20 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre progressão na car-
reira, a parte referente ao servidor Fransenir Barbosa Bicalho, Masp: 1173337 .5, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, 
em cumprimento ao Processo n° 0105237-38 .2018 .8 .13 .0686 .

Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo, de acordo com a Nota técnica SCPrH-DCCr . 176-2017 .

Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I

Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1173337 .5 FrANSENIr BArBoSA BICALHo ASP II D III D 13 .06 .2018
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rESoLuÇÃo SEJuSP N° 83, DE 27 DE NovEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do art . 93, da 
Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;

Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo n° 0022427-83 .2017, em que foi julgado procedente o pedido aviado na inicial, com 
data de publicação do acórdão em 04 de dezembro de 2018, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional 
da parte autora, para o nível III, Grau B da carreira, com a devida publicação retroativa a 19 de outubro de 2017, com direito às promoções subse-
quentes após decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos , até que seja promovido ao nível da carreira 
cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título de graduação em curso superior utilizado para este fim.

resolve:

Art. 1 ° - Conceder a 2ª (segunda) Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo n° 0022427-83 .2017 .

Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2019 .

GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I

Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1140909 .1 MArCoS PAuLo MourA LIMA ASP III D Iv A 19 .10 .2019
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DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/ 
PAD Nº 104/2017, com extrato publicado no Diário do Executivo em 
06/07/2017, DECIDE pela aplicação da penalidade administrativa 
de SuSPENSÃo por 30 (trinta) dias ao servidor G .J .t .N – MASP 
1 .377 .172-0, fundamentado no relatório Conclusivo da Comis-
são Processante e no Parecer nº 24/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_
PROC./2019, por infringência ao disposto nos artigos 216, inciso V e 
vI; 245, parágrafo único c/c art . 246, inciso I, ambos da Lei Estadual 
869/1952 .
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP 29 de novembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Extrato de PORTARIA/NUCAD/USCI-SEAP/PAD Nº 099 /2017 
- ADItAMENto
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: B .M .M – MASP 1 .164851-6, Agente de Segurança 
Penitenciário .
Comissão Processante: Presidente: José vicente dos Santos Marques
Membros: Aline Angélica Nogueira e Danielle Ferreira rocha

Belo Horizonte, SEJuSP 29 de novembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/
PAD Nº 205/2017, com extrato publicado no Diário do Excutivo em 
30/12/2017, DECIDE, fundamentando no PArECEr/uSCI/SEAP Nº 
31/2019: Pela aplicação de SuSPENSÃo de 05 (cinco) dias, aos Agen-
tes de Segurança Penitenciários, r .S .r - MASP 1 .386 .854-2 e v .r .G 
– MASP 1.131.184-2, por infringência ao disposto no art. 216, incisos 
v e vI c/c art . 245, parágrafo único, ambos da Lei 869/1952; ArQuI-
vAMENto por falta de provas acerca da autoria do fato em relação 
à Agente de Segurança Penitenciário, S .D .F – MASP 1 .173 .287-2; 
SoBrEStAMENto dos autos por 01 (um) ano, nos termos do art . 
8º, § 2º do Decreto 46 .906/2015, a contar da data de homologação 
do Termo de Ajustamento Disciplinar firmado entre a Administração 
Pública e os Agentes de Segurança Penitenciários, J .C .P .J - MASP 
1 .334 .636-6 e S .F .S – MASP 1 .450 .741-2 .
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP 18 de novembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/ 
PAD Nº 081/2017, com extrato publicado no Diário do Executivo em 
08/07/2017, DECIDE pelo ArQuIvAMENto em favor da servidora 
S .M .S .G- MASP 1 .124 .066-0 fundamentado no Parecer nº 25/CGE/
CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2019, por não restar comprovada a 
conduta praticada na portaria inaugural .
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP 29 de novembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23.304/2019, considerando o relatório final da Comissão Sindicante e 
PArECEr NuCAD nº 012/2019, determinar o encerramento das apu-
rações da Sindicância Administrativa nº 019/2018, com extrato publi-
cado no IoF em 14/12/2018, e oferecimento de termo de Ajustamento 
Disciplinar – tAD .
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Belo Horizonte, 
SEJuSP 29 de novembro de 2019 .

General Mario Lucio Alves de Araujo
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHo
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 
23 .304/2019, tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PortArIA/NuCAD/uSCI-SEAP/
PAD Nº 116/2017, com extrato publicado no Diário do Executivo em 
14/07/2017, DECIDE pela ABSoLvIÇÃo do processado L .C .M .S .B 
– MASP 1 .079 .451-9, fundamentado no PArECEr/Cset/SEJuSP nº 
137/2019, por restar comprovado que o processado praticou as condu-
tas grafadas na portaria inaugural .
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências.

Belo Horizonte, SEJuSP 18 de novembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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FÉrIAS PrÊMIo AFAStAMENto Ato: N° 012/2019
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, da resolução 
SEDS nº 1523 de 30/12/2014, aos servidores:
Masp 884475-5 ABADIA GArCIA BrANDAo roDrIGuES, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
18/12/2019 .
Masp 10797520 ADAILSON FELIX DA SILVA, ASP, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 01/12/2019.
Masp 11408556 ADALBErto LEYDSoN ArAuJo DA SILvA, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir 
de 20/12/2019 .
Masp 13759956 ADIMILSoN rESENDE DE MourA oLIvEIrA, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir 
de 16/12/2019 .
Masp 11720273 ADrIANA ArAuJo BENEDIto DA CoNCEICAo, 
ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir 
de 11/12/2019 .
Masp 12225892 ADrIANA MArZoLA DoS SANtoS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
15/12/2019 .
Masp 3551066 AFoNSo GoNCALvES SouZA, AEDS, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 8° quinq., de exercício, a partir de 
31/12/2019 .
Masp 12268306 ALAINY PErEIrA DA SILvA, ASEDS, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
12/12/2019 .
Masp 11363900 ALAN rEZENDE DE oLIvEIrA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
18/12/2019 .
Masp 10853596 ALESANDrA CrIStINA roCHA, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
20/12/2019 .
Masp 12141255 ALESSANDrA FErrEIrA DA SILvA, ASEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
10/12/2019 .
Masp 10445567 ALESSANDrA SouZA rIBEIro oLIvEIrA, 
AGSE, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a par-
tir de 31/12/2019 .
Masp 10779502 ALESSANDro ALMEIDA ALvES, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
21/12/1019 .
Masp 12209425 ALExANDEr FErrEIrA DE ASSIS, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
05/12/2019 .
Masp 5990999 ALExANDrE EDuArDo PErEIrA vASCoNCE-
LOS, ASP, por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, 
a partir de 17/12/2019 .
Masp 12174629 ALINE CruZ tENtE FErrEIrA, ANEDS, por 
03 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
23/12/2019 .
Masp 13771985 ALINE DANIELLE SILvA PErEIrA, ANEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
09/12/2019 .
Masp 11995750 ALINE PRISCILA RIBEIRO, ANEDS, por 01 mês(es), 
referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 16/12/2019.
Masp 11734290 ALvAro rAMICESAr DE CAStro, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
23/12/2019 .
Masp 10626935 ALZIrA CrIStINA DoS rEIS FoNSECA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 3° quinq., de exercício, a partir de 
10/12/2019 .
Masp 12610861 ANA CAroLINA BALDIottI DA SILvA, ANEDS, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 1° quinq., de exercício, a partir de 
02/12/2019 .
Masp 11720232 ANA MArIA DE CAStro SILvA LIMA, ASP, 
por 01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
05/12/2019 .
Masp 11392859 ANA PAuLA BAtIStA DE MELo, ASP, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
13/12/2019 .
Masp 12148722 ANA rItA LoPES DA SILvA, ASEDS, por 
01 mês(es), referente(s) ao(s) 2° quinq., de exercício, a partir de 
23/12/2019 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201911292155460122.


